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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CCLC 
  

ADJUDICAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2020 
O(A) presidente da Comissão Central de Licitações e Contratos - CCLC da Prefeitura Municipal de Arari, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo artigo 1º da Portaria nº 014/2020-GAB, exarada pelo Gabinete do Prefeito em 03 de fevereiro de 2020, considerando 
o inteiro teor dos autos do processo administrativo nº 0612/2020, que deu origem a licitação na modalidade Tomada de Preços nº 003/2020, objetivando 
Contratação de pessoa jurídica para execução dos serviços de engenharia visando a elaboração de projeto executivo para pavimentação asfáltica no 
Município de Arari-MA (Convênio nº 8.385.00/2019 - SICONV nº 896018 - CODEVASF/Município de Arari-MA), de interesse da Secretaria Muni-
cipal de Obras, Serviços Urbanos e Transportes - SEMOB, e considerando ainda, o resultado do julgamento do processo licitatório acima identificado, 
adjudica o objeto supra à(s) empresa(s): 

Por fim, cumpre destacar que fica resguardado ao poder executivo municipal de Arari-MA, representado pelo prefeito municipal, o direito de revogar 
esta licitação por razões de interesse público, suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá- la por ilegalidade, de ofício ou por provocações de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, conforme preceitua o artigo 49, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações.  

Arari-MA, 26 de junho de 2020. 

SÍLVIA REGINA DOS SANTOS CRUZ 
PRESIDENTE DA CCLC 

 

CONTRATO Nº 01/TP/003/2020. PROC. ADM. Nº 213/2020. 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARARI-MA, ATRAVÉS DA PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE ARARI E A EMPRESA DECOR REFORMA E MANUTENÇÃO LTDA. 
 
Por este instrumento particular, as partes abaixo identificadas, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, Lei nº 123/2006 e alterações posteriores, Decreto Municipal nº 003/2017, Decreto Municipal nº 033/2017 e demais 
legislações aplicáveis, assim como pelas cláusulas expressas: 
 

CONTRATANTE 

Poder executivo MUNICÍPIO DE ARARI/MA 

Órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 

CNPJ nº 06.242.846/0001-41 

Endereço AV. DR. JOÃO DA SIVA LIMA, S/Nº,CENTRO, CEP:65.480-000,ARARI 

Unidade administrativa SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E TRANSPORTES 

CNPJ nº *** 

NOME EMPRESARIAL: DECOR REFORMA E MANUTENÇÃO LTDA 
CNPJ: 19.022.209/0001-84 
Endereço: AV. COLARES MOREIRA, ED. OFFICE TOWER, SALA 1021, 01, RENASCENÇA, CEP 65.075-060, SÃO LUÍS, MA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. PREÇO UNI-
TARIO (R$) 

PREÇO TO-
TAL (R$) 

1 Elaboração de projeto executivo PROJETO 1 R$ 54.286,93 R$ 54.286,93 
VALOR TOTAL R$ 54.286,93 

VALOR GLOBAL R$ 54.286,93 
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Endereço AV. DR. JOÃO DA SIVA LIMA, S/Nº,CENTRO, CEP:65.480-000,ARARI 

E-mail  obras@arari.ma.gov.br 

Representante SR. RAIMUNDO NONATO MORAES FILHO 

Cargo/Função SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS MUNICIPAIS E TRANSPORTES 

C.I. / Órgão emissor 4796/D-CREA/MA 

CPF nº 089.511.603-00 

CONTRATADO(A) 

Razão Social DECOR REFORMA E MANUTENÇÃO LTDA 

CNPJ nº 19.022.209/0001-84 

Endereço AV. COLARES MOREIRA, ED. OFFICE TOWER, SALA 1021, Nº 01, RENASCENÇA, CEP: 65.075-060, 
SÃO LUÍS - MA 

E-mail decor_reformaemanutenção@hotmail.com 

Representante JEANE DE FÁTIMA CASTRO SILVA 

Cargo/Função DIRETORA GERAL 

C.I. / Órgão emissor 36536232009-7 SSP/MA 

CPF nº 394.664.502-04 

Cláusula primeira – Do objeto: 
1.1. O presente contrato tem pôr objeto, por parte da contratada, execução dos serviços de engenharia visando a elaboração de projeto executivo 
para pavimentação asfáltica no Município de Arari-MA (Convênio nº 8.385.00/2019 - SICONV nº 896018 – CODEVASF/Município de Arari-
MA), de interesse da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Transportes – SEMOB. 
Cláusula segunda – Da vinculação deste instrumento e fundamento legal: 
2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2020 e rege-se pelas disposições expressas na 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, Lei nº 123/2006 e alterações posteriores, Decreto Municipal nº 003/2017, Decreto Municipal nº 
033/2017 e demais legislações aplicáveis e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 
Cláusula terceira – Do valor contratual: 
3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 54.286,93 (cinquenta e quatro mil e duzentos e 
oitenta e seis reais e noventa e três centavos), correspondente a: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. PREÇO 
UNITARIO (R$) 

ÇO TOTAL (R$) 

1 Elaboração de projeto executivo PROJETO 1 R$ 54.286,93 R$ 54.286,93 
VALOR TOTAL R$ 54.286,93 

VALOR GLOBAL R$ 54.286,93 
3.2. Do valor da garantia de execução 
3.2.1. Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a contratada deverá apresentar, no ato da assinatura deste ins-
trumento, garantia de execução do Contrato no valor de R$2.714,34(dois mil reais, setecentos e quatorze reais e trinta e quatro centavos), equi-
valente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 
3.2.1.1. A modalidade escolhida pela contratada para cumprimento da garantia de execução do contrato, foi “R$ 54.286,93”, devidamente prevista 
na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
3.3. Nota de empenho nº 2008, emissão: 09/07/2020 . (art. 60 da Lei nº 4.320/64). 
Cláusula quarta – Da classificação orçamentária e financeira dos recursos: 
4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura Munici-
pal de Arari/MA, classificada conforme abaixo especificado: 
 
Valor global (R$) 54.286,93 

Fonte de recurso Recursos Próprios  

Órgão 02. Prefeitura Municipal 

Unidade 17. Secetaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Transportes 

Função 15. Urbanismo 

Subfunção 451. Infra-Estrutura Urbana 

Programa 0027. Revitalização dos Serv. Municipais  

Projeto/atividade 1070. Pavimentação de Ruas e Avenidas  

Natureza da despesa 4.4.90.51.91– Obras e Instalações. 

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respec-
tivos créditos orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da 
presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados 

no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento 
de contrato. 

mailto:obras@arari.ma.gov.br
mailto:decor_reformaemanuten%C3%A7%C3%A3o@hotmail.com
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Cláusula quinta – Da vigência contratual: 
5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigên-
cia de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, em conformidade 
com o inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
5.2. Em conformidade com o art. 110 da Lei nº 8.666/93 e alterações pos-
teriores, a contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento contra-
tual, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 
5.2.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste instrumento em dia 
de expediente na Prefeitura Municipal de Arari/MA. 
Cláusula sexta – Da execução e local dos serviços: 
6.1. Os serviços deverão ser executados no município de Arari/MA, den-
tro do prazo máximo estabelecido no cronograma físico-financeiro e de 
acordo com o local, quantidades e especificações técnicas contidos no 
projeto básico da licitação TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2020, sendo 
que a inobservância destas condições implicará na recusa sem que caiba 
qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada 
obriga-se a refazer os serviços que porventura não atendam às especifica-
ções, sob pena das sanções cabíveis. 
6.2. Os serviços serão recebidos/fiscalizados por servidor da Prefeitura 
Municipal de Arari especialmente designado(s) por portaria, observando-
se o que segue: 
6.2.1. A contratante, observado o prazo de execução, emitirá o termo de 
recebimento provisório de medição (minuta no anexo XIX do edital da 
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2020) para efeito de posterior verifica-
ção quanto sua conformidade com as especificações técnicas contidas no 
projeto básico e com a proposta da empresa contratada. 
6.6.2. Após a verificação da qualidade, quantidade e especificações dos 
serviços executados recebidos provisoriamente, havendo aceitação dos 
mesmos, a contratante emitirá o Termo de Recebimento Definitivo (mi-
nuta no anexo XIX do edital da TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2020), 
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 
6.2.3. O recebimento definitivo não isenta a contratada de responsabili-
dade futura quanto à qualidade dos serviços executados. 
6.3. Os serviços reprovados no recebimento provisório não serão aceitos, 
devendo a empresa contratada refazê-los imediatamente sem quaisquer 
acréscimos a contratante, contados a partir da notificação, arcando com 
todos os custos decorrentes. 
Cláusula sétima – Do pagamento: 
7.1. O pagamento será efetuado referente serviços executados, mediante o 
termo de recebimento definitivo de medição, acompanhado da Nota Fiscal 
(devidamente atestada pelo setor competente), medição dos serviços exe-
cutados, termo de recebimento provisório de medição e após a compro-
vação de que a contratada está em dia com as obrigações relativas a regu-
laridade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoria-
mente, apresentar no ato do pagamento as referidas certidões: 
7.1.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efei-
tos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fa-
zenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal. 
7.1.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa lici-
tante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 
7.1.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou 
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fa-
zenda Estadual. 
7.1.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do do-
micílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Municipal. 
7.1.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicí-
lio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Municipal. 
7.1.6. Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de Se-
guridade Social – INSS, comprovando a regularidade perante a Seguri-
dade Social. 
7.1.7. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido 
pela Caixa Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade pe-
rante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

7.1.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com 
efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conse-
lho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, 
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho. 
7.2. O pagamento será efetivado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, 
contados da emissão do termo de recebimento definitivo de medição e me-
diante a apresentação das certidões enumeradas no item 7.1 deste instru-
mento, observando-se o que segue: 
7.2.1. Para efetivação do pagamento da 1ª (primeira) fatura/medição, a con-
tratada deverá apresentar ainda a ART – Anotação de Responsabilidade 
Técnica, referente a execução do contrato 
7.2.2. Para efetivação do pagamento da 2ª (segunda) fatura/medição e de-
mais (se houver), a contratada deverá cumprir apenas o exigido no caput 
do item 7.2 deste instrumento. 
7.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em 
situação irregular relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Por-
tanto, todas as certidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento deve-
rão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das 
certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será 
efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s). 
7.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa 
da estipulada neste Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante 
boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções 
previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
7.5. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Arari/MA será 
devolvida à contratada para as necessárias correções, com as informações 
que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data 
da sua reapresentação. 
7.6. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas 
brasileiras e estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalen-
tes. 
7.7. A documentação exigida no item 7.1.6 deste instrumento “Certi-
dão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade 
Social – INSS”, será substituída pela documentação exigida no item 7.1.1 
“Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos 
de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da 
União”, desde que esta tenha sido emitida a partir de 20 de outubro de 
2014, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério 
da Fazenda). 
Cláusula oitava – Dos encargos de mora por atraso de pagamento: 
8.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pa-
gamento decorrente de ausência total ou parcial da documentação hábil 
ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes da cláu-
sula sétima deste instrumento, por parte da contratada. 
Cláusula nona – Da recomposição do equilíbrio econômico-finan-
ceiro do contrato: 
9.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Admi-
nistração poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, 
inciso II, alínea d, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso da contratada. 
Cláusula décima – Dos acréscimos e supressões: 
10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contra-
tuais, os acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
Cláusula décima primeira – Da atualização monetária em decorrência de 
atraso de pagamento: 
11.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no 
prazo estabelecido neste instrumento, ressalvado o contido no item 7.4 da 
cláusula sétima, ensejará a atualização do respectivo valor pelo IGP-M – 
Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utili-
zando-se a seguinte fórmula: 
VA = VDI / INI x INF, onde: 
VA = Valor Atualizado VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial) 
INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final) Cláusula dé-
cima segunda – Do reajustamento de preços: 
12.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vi-
gência do presente contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio 
da equação econômico- financeira inicial deste instrumento. 
12.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos 
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preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apu-
rada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no 
mercado à época da assinatura do contrato. 
12.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços con-
tratados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo 
setor competente da Prefeitura Municipal de Arari/MA. 
Cláusula décima terceira – da alteração contratual: 
13.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, mediante as devidas justificativas. A re-
ferida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento. 
Cláusula décima quarta – Da fiscalização: 
14.1. A contratante indicará por meio de portaria, um servidor de seu pre-
posto para exercer as atividades de fiscalização da execução deste instru-
mento de contrato. A referida portaria será anexada a(s) planilha(s) de me-
dição(ões) dos serviços executados. 
Cláusula décima quinta –  Do reconhecimento dos direitos, obriga-
ções e responsabilidades das partes: 
15.1. Constituem direitos da contratante receber o objeto deste contrato 
nas condições avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na 
forma e prazo convencionados. 
15.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante, além 
das previstas no projeto básico: 
15.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste contrato; 
15.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Paga-
mento; 
15.2.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada 
com a execução do contrato. 
15.3. Constituem obrigações da contratada, além das previstas no 
projeto básico: 
15.3.1. Executar os serviços/serviços em conformidade com as normas 
técnicas e obedecendo rigorosamente o projeto básico; 
15.3.2. Atender todas as especificações, prazos e condições estabeleci-
das neste instrumento; 
15.3.3. Executar os serviços/serviços durante o prazo de vigência deste 
contrato; 
15.3.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários 
para o adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato; 
15.3.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
15.3.6. Sujeitar-se a mais ampla fiscalização por parte da contratante, 
prestando todos os esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclama-
ções procedentes, caso ocorram; 
15.3.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força 
maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e 
apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) 
dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem con-
siderados; 
15.3.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e co-
merciais decorrentes da execução do presente contrato; 
15.3.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibili-
dade com as obrigações assumidas, inclusive manter todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
15.3.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, 
pela perfeita condição dos serviços/serviços, inclusive sua qualidade, 
competindo-lhe também, os serviços/serviços que não forem aceitas pela 
fiscalização da Contratante deverão, obrigatoriamente, ser refeitas; 
15.3.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada 
quaisquer acidentes que porventura ocorram durante a execução dos 
serviços/serviços, bem como o uso indevido de patentes e registros; 
e 
15.3.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da 
Contratante, relativamente a execução do contrato. 
15.3.13. A Contratada deverá apresentar à Contratante previamente ao 
início dos trabalhos, a relação de todo o pessoal que atuará na execução 
dos serviços, com nomes completos, número da cédula de identidade, 
CTPS, CPF e função na empresa, além de indicar o responsável pela 
equipe de operários. 
15.3.14. O pessoal que trabalhará na execução dos serviços contratados 
deverá estar devidamente fardado e com os EPI ´s apropriados para os 
trabalhos realizados. 
15.3.15. Todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários à 
execução dos serviços deverão ser fornecidos pela Contratada, estando 

terminantemente proibido o uso de bens pertencentes a Prefeitura Munici-
pal de Arari, mesmo que existam e estejam sem uso no período da execu-
ção dos trabalhos. 
15.3.16. Manter na obra o “Livro Diário de Obras”, onde deverão ser 
anotadas todas as ocorrências decorrentes do andamento da obra e outras 
julgadas necessárias ao perfeito acompanhamento da execução do Con-
trato. 
15.4. Constituem responsabilidades da contratada: 
15.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, 
ainda que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou manda-
tário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento pela contratante; 
15.4.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a so-
frer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contra-
tos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam even-
tuais decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer solidariedade 
ou responsabilidade; 
15.4.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas im-
postas à contratante por autoridade competente, em decorrência do des-
cumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do 
contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à con-
tratante, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer 
pagamento devido à contratada, o valor correspondente. 
15.4.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas 
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 
15.4.5. O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuí-
zos em que a contratada for responsabilizada será apurado utilizando-se o 
índice IGP-M – Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio 
Vargas, obtido no período compreendido entre a data da ocorrência do fato 
que deu causa ao prejuízo e a data do efetivo ressarcimento à contratante, 
utilizando-se a seguinte fórmula: 
VA = VDI / INI x INF, onde: 
VA = Valor Atualizado VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial) INF 
= IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final) 
15.5. A con-
tratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades pre-
vistas em lei no caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de 
inexecução total ou parcial do mesmo. 
Cláusula décima sexta – Da rescisão do contrato: 
16.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da con-
tratante, independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em 
conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei. 
Cláusula décima sétima – Das penalidades: 
17.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia 
defesa em processo regular, a empresa fornecedora ficará sujeito às seguin-
tes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis: 
I - Advertência; II - Multa; 
III - Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante; IV - 
Declaração de inidoneidade. 
17.2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou des-
cumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo à contra-
tante e será publicada na imprensa oficial (art. 6º, XIII, Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores). 
17.3. A contratada sujeitar-se-á à multa de 0,3% (três décimos por cento) 
sobre o valor da respectiva fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a 
partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, considerado o prazo esta-
belecido para meta/execução deste contrato. 
17.4. No caso de atraso na meta/execução deste contrato por mais de 30 
(trinta) dias, poderá a contratante, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, 
a seu exclusivo critério, rescindir o contrato, podendo, inclusive, aplicar 
penalidade de impedimento da contratada em participar de licitações pú-
blicas realizadas pela contratante por um prazo de até 05 (cinco) anos. 
17.5. As multas previstas nos incisos do tem 17.1 desta cláusula são apli-
cáveis simultaneamente ao desconto objeto do item 15.4.3 da cláusula 
décima quinta, sem prejuízo, ainda, de outras cominações previstas neste 
instrumento. 
17.6. A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da 
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contratada ou ainda judicialmente. 
17.7. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com 
a contratante, pelo prazo de 05 (cinco) anos, será publicada na imprensa 
oficial (art. 6º, XIII, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores) e poderá ser 
aplicada nos seguintes casos mesmo que desses fatos não resultem prejuí-
zos à contratante: 
17.7.1. Reincidência em descumprimento de prazo contratual; 
17.7.2. Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual; 
17.7.3. Rescisão do contrato. 
17.8. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta 
se a contratada: 
17.8.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde 
que desses fatos resultem prejuízos à contratante; 
17.8.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no reco-
lhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fis-
cais ou parafiscais; 
17.8.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da lici-
tação. 
17.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17.1 desta 
cláusula, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II do item 17.1 
desta cláusula. 
17.10. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de ini-
doneidade, aplicadas pela contratante, após a instrução do pertinente pro-
cesso no qual fica assegurada a ampla defesa da contratada, serão publi-
cadas na imprensa oficial (art. 6º, XIII, Lei nº 8.666/93 e alterações pos-
teriores). 
17.11. A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossi-
bilidade da contratada de se relacionar com a contratante. 
17.12. A falta do(s) produto(s) ou mão de obra qualificada para execução 
deste contrato, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o 
atraso, má execução ou inexecução dos serviços/serviços objeto deste 
contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cum-
primento dos prazos e demais condições estabelecidas. 
Cláusula décima oitava – Dos ilícitos penais: 
18.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, 
sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

Cláusula décima nona – Da troca eventual de documentos: 
19.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, 
será realizada através de protocolo. 
19.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 
documentos. 
Cláusula vigésima – Dos casos omissos: 
20.1. Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei Federal nº 8.666/93 
e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 
Cláusula vigésima primeira – Da publicação resumida deste instru-
mento 
21.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores, a publicação resumida deste instrumento de con-
trato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 
6º, XIII, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores). 
Cláusula vigésima segunda – Do Foro: 
22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Arari/MA, para dirimir quaisquer dú-
vidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instru-
mento contratual, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na pre-
sença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

 
Arari (MA), 09 de julho de 2020. 
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